
CÂMARA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
Paço Municipal Prefeito José de Lima Franco Sobrinho 

CNPJ: 01.676.018/0001-70 

INDICAÇÃO N° 118/2018 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

Assunto: Providências que es.pecifica. 

Autor Vereador: José Ricardo Kiota. 

O Vereador signatário, com assento nesta Casa 
Legislativa, no uso das atribuições legais que lhe conferem o artigo 159 do 
Regimento Interno, INDICA, ao Poder Executivo local, para que junto ao 
Departamento competente tome as seguintes providências: 

1- Realizar o recapeamento da parte asfaltada no Bairro 
Jardim do Pinhal,, nas _proximidades do Mercadinho 
do Adolfo, cujo asfalto encontra-se bastante 
deteriorado. 

JUSTIFICATIVA 

No referido local há muitos anos não recebe manutenção 
no asfalto, e devido a ação do tempo o asfalto foi se deteriorando havendo 
diversos bttraeos, e ·por ·se ·tratar ·de tnn ·ltJeat ·onde ·há de ee·rta ·f0rma ·grande 
movimentação de veículos, se faz necessário o mais breve possível sua 
recuperação, visando melhoria aos usuários daquela importante via. 

Sala das Sessões, 21 e 2 .. 018. 
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